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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.386, DE 2019 
(Da Sra. Jéssica Sales) 

 
Cria o Fundo Nacional de Preservação da Qualidade de Vida Animal e 
estabelece a obrigação de se criar, em todos os municípios com 
população superior a oitocentos e cinquenta mil habitantes, ao menos 
um hospital público veterinário, e dá outras providências.    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6434/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º. Fica criado o Fundo Nacional da Preservação da Qualidade de 
Vida Animal, que terá por finalidade a promoção de políticas públicas voltadas à 
garantia da vida, proteção, bem-estar e saúde dos animais domésticos e silvestres.  

Artigo 2º. Constituirão receita do Fundo previsto no artigo anterior: 

I – dotações orçamentárias da União; 

II – 10% (dez por cento) da receita arrecadada advinda das penas de 
multa previstas nos artigos 29 a 35 da lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

III – 10% (dez por cento) da receita arrecadada advinda das infrações 
administrativas previstas no artigo 72, inciso II, e no artigo 75, ambos da lei 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998;     

IV – as doações ou contribuições destinadas por governos e organismos 
estrangeiros; 

V – recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas. 

VI – outras destinadas por lei.   

Art. 3º. Os recursos financeiros do Fundo de que trata o artigo 1º desta lei 
deverão ser aplicados em projetos, programas e ações em nível nacional, estadual 
ou municipal que visem assegurar a manutenção da vida, o bem-estar, proteção e 
saúde dos animais domésticos e silvestres. 

Parágrafo único. Poderão acessar os recursos do Fundo Nacional de 
Preservação da Qualidade de Vida Animal: 

I - os entes federativos, para o desenvolvimento de políticas públicas em 
seus territórios.  

II - entidade privada sem fins lucrativos, constituídas ao menos por 2 
(dois) anos, que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva. 

Art. 4º. O Fundo de que trata o artigo 1º desta lei será administrado pelo 
Ministério do Meio Ambiente, que o regulamentará no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, fixando diretrizes para a obtenção e distribuição de recursos, assim 
como os critérios para sua aplicação.    

Art. 5º. Fica estabelecida a obrigação dos municípios com mais de 
oitocentos e cinquenta mil habitantes de criar ao menos um hospital público 
veterinário para ao atendimento de saúde gratuito aos animais domésticos ou 
silvestres criados em ambiente doméstico. 

Art. 6º. Os hospitais públicos veterinários deverão contar com equipes 
permanentes de veterinários especializados e disponibilizar atendimento, ao menos, 
nas especialidades de anestesia, cirurgia, dermatologia, endocrinologia, fisioterapia, 
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oftalmologia e ortopedia, além de exames laboratoriais e por imagem para o 
diagnóstico das principais patologias animais.   

Art. 7º. Os municípios terão o prazo de até 60 (sessenta) meses, contados 
da promulgação e publicação desta lei, para implantação dos hospitais públicos 
veterinários, assegurado aos mesmos, para esta finalidade, o acesso prioritário aos 
recursos do Fundo Nacional de Preservação da Qualidade de Vida Animal. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Nossa Carta Magna preconiza que todos têm direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, sendo dever do Poder Público a proteção das espécies. 
Embora este seja o mandamento constitucional, na prática inexiste em nossas 
cidades políticas públicas visando assegurar a manutenção da vida, o bem estar e 
saúde dos animais domésticos e silvestres.  

Diante deste quadro, não raras vezes nos deparamos nas grandes 
cidades com os maus-tratos aos animais, o abandono e a submissão destes a 
condições degradantes. Assim, o projeto em destaque visa combater tal realidade, 
presente na esmagadora maioria das cidades brasileiras.  

Neste desiderato o projeto em tela  busca, primeiro, instituir um fundo 
nacional, que terá como fonte de receita, entre outras, um percentual obtido pela 
arrecadação de multas ambientais, dotações específicas junto ao orçamento da 
União, as doações ou contribuições destinadas por governos e organismos 
estrangeiros e os recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, 
valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas. 

Serão objetivos do Fundo, assim, o fomento de práticas, programas e 
ações que combatam os maus-tratos, promovam a qualidade de vida e bem-estar 
destes animais, especialmente os domésticos e os silvestres que vivam em 
ambiente doméstico. 

Poderão acessar este Fundo não apenas os entes federativos, mas 
também as entidades privadas sem fins lucrativos constituídas, que já desenvolvam 
ações e projetos voltados para a proteção, manutenção da vida, da saúde e do bem-
estar dos animais domésticos e silvestres criados em ambiente doméstico.  

Busca o projeto de lei, em segundo lugar, como forma de garantir a saúde 
dos animais, criar a obrigação legal para os municípios com mais de oitocentos e 
cinquenta mil habitantes de instalarem em seus respectivos territórios um hospital 
público veterinário.  

Diante destas considerações, solicitamos o apoio dos nobres 
parlamentares para que se apreciem e votem o projeto de lei em destaque.  

 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 2019. 

 

Deputada Jessica Sales.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 

seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  
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§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável 

e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente:  

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos;  

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;  

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibidas.  

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:  

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante;  

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:  

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.  

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 

extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 

moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas 

as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
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DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  
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I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 

estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador.  

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou 

outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento 

desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 

pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinqüenta milhões de reais).  

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


